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CAPÍTULO I

ADVOCACIA JUDICIAL

SEÇÃO I

ADVOCACIA CÍVEL,

COMERCIAL, ADMINISTRATIVA, FISCAL E

ACIDENTÁRIA

1 AÇÃO ORDINARIA EM GERAL:

1.1 20% sobre o valor real da causa ou sobre o proveito que efetivamente resultar ao
cliente, salvo outra disposição na presente tabela.

1.2 Se inestimável o valor da causa e não havendo disposição especial nesta tabela:
mínimo 60 UAd's.

1.3 Nas ações em que houver condenação ao pagamento de prestações vincendas e
vencidas, o percentual de 20% será calculado sobre umas e outras.

2 AÇÕES DE RITO SUMARISSIMO:

2.1 20% sobre o valor efetivo ou real da causa ou sobre o proveito que for pleiteado ou
advier ao cliente.

2.2 Se inestimável o valor da causa: mínimo 40 UAd's.

3 CUMPRIMENTO DE PRECATORIAS:

3.1 Citação, intimação, notificação ou interpelação: mínimo 25 UAd's.

3.2 Exames periciais: mínimo 40 UAd's.

3.3 Depoimentos pessoais e inquirição de testemunhas: mínimo 35 Uad's.

4 MEDIDAS CAUTELARES:

4.1 AUTONOMAS: mínimo 20% do valor real da causa ou proveito que advier ao cliente ou
40 UAd's.

4.2 PREPARATORIAS: mínimo 10% sobre o valor real da causa, se não vier a ser proposta
a ação principal; se vier a ser promovida, mínimo 5% sobre o valor da ação principal
ou 20 UAd's.

4.3 INCIDENTAIS: mínimo 5% do valor real da causa principal ou 20 UAd's.

5 AÇÕES DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, DEPOSITO, ANULAÇAO E
SUBSTITUIÇAO DE TITULOS AO PORTADOR, PRESTAÇAO DE CONTAS, NUNCIAÇAO DE
OBRA NOVA: mínimo 20% sobre o valor da causa ou do beneficio que advier ao cliente
ou 40 UAd's.

6 AÇÕES POSSESSÓRIAS: mínimo 20% sobre o valor real do bem em litígio ou 60
UAd's.

7 AÇÃO DE USUCAPIÃO: mínimo 20% sobre o valor real do objeto da ação ou 60 UAd's.
8 AÇÃO DE DIVISÃO E DEMARCAÇÃO
8.1 Se simples, mínimo 10% sobre o valor real do imóvel ou 70 UAd's.
8.2 Se cumulada (divisão e demarcação), mínimo 15% sobre o valor real do imóvel ou

100 UAd's.
8.3 Se a divisão ou demarcação for cumulada com reintegração de posse, mínimo 20%

sobre o valor real do imóvel ou 120 UAd's.
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9 HABILITAÇÃO DE CRÉDITO:
9.1 Se impugnada: 20% sobre o valor habilitado.
9.2 Não impugnada: 10% sobre o valor habilitado.

10 EMBARGOS DE TERCEIROS, OPOSIÇÃO E ASSISTÊNCIA: mínimo 20% sobre o valor do
bem objeto do litígio ou 60 UAd's.

11 RESTAURAÇÃO DE AUTOS: mínimo 30 UAd's.

12 ALIENAÇÃO JUDICIAL: mínimo 1% sobre o valor real do bem ou quinhão ou 40 UAd's.

13 EXECUÇAO E EMBARGOS: mínimo 20% sobre o valor atualizado do titulo, coisa ou da
obrigação ou 30 Uad's.

14 INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMILIA: 5% sobre o valor do bem.
15 AVERBAÇÃO OU RETIFICAÇÃO DE REGISTRO:

15.1 No registro civil: mínimo 30 UAd's.

15.2 No registro de imóvel: mínimo 2% sobre o valor atualizado do imóvel ou 60 UAd's.
16 AÇÃO DE DESPEJO:

16.1 Contestada: mínimo 20% sobre o valor da ação ou 60 UAd's.

16.2 Não contestada: mínimo 10% sobre o valor da ação ou 30 UAd's.

16.3 Por falta de pagamento, mas purgada a mora: mínimo 10% sobre o valor da causa
ou 25 UAd's.

16.4 COMO ADVOGADO DO REU: aplicam-se os itens 16.1 ou 16.3, este a base de 5%
sobre o valor do debito ou 13 UAd's.

17 AÇÃO DE REVISÃO E ARBITRAMENTO DE ALUGUEL: mínimo 20% sobre o proveito
auferido ao cliente ou 35 Uad's.

18. AÇÃO RENOVATÓRIA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL:

18.1 COMO ADVOGADO DO LOCATÁRIO:

a) Se procedente a ação: mínimo 20% sobre o valor anual da locação renovada ou 60
UAd's;

b) Se improcedente, sem indenização: mínimo 20% sobre o ultimo valor anual da locação
ou 60 UAd's;

c) Se improcedente, com indenização: mínimo 20% sobre o ultimo valor anual da locação,
mais o percentual 10% sobre o valor da indenização ou 70 UAd's.

18.2 COMO ADVOGADO DO LOCADOR:

a) Se procedente a ação: mínimo 20% sobre o valor anual da locação renovada ou 60
UAd's;

b) Se improcedente: mínimo 15% sobre o valor anual da locação ou 50 UAd's. 19 NA
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL OU COMERCIAL: mínimo 20% sobre o
valor real dos haveres ou de participação que couber ao cliente no rateio do acervo
social, ou 80 UAd's.

20 NA DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL DE FATO:
20.1 Sem bens: mínimo 80 UAd's.
20.2 Com bens: mínimo 10% sobre o valor corrigido dos mesmos ou 100 UAd's.
21 NA FALÊNCIA E CONCORDATA:
22.1 Habilitação de credito: mínimo 20% sobre o valor do credito ou 30 UAd's.
22.2 FALÊNCIA:
a) Como advogado do credor mínimo 20% sobre o valor real do credito ou 70 UAd's;
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b) Como advogado do devedor mínimo 5% sobre o valor atualizado do passivo declarado,
mais 70 UAd's.
22.3 CONCORDATA: mínimo 5% sobre o valor atualizado do passivo efetivo, mais 180

UAd's.
22.4 Representação do falido (excluída sua defesa criminal), do sindico ou

comissário: mínimo 150 UAd's.
23 DESAPROPRIAÇÃO JUDICIAL: 20% sobre a diferença entre o preço depositado e a

condenação.
24 DESAPROPRIAÇÃO AMIGAVEL: mínimo 10% sobre o valor efetivamente pago ou 150

UAd's.
25 DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA: mínimo 20% sobre o valor condenação.
26 ACIDENTES DE TRABALHO: mínimo 20% sobre o valor da indenização ou 40 UAd's.

27. OUTORGA JUDICIAL DE CONSENTIMENTO: mínimo 30 UAd's.

28. ALVARA: mínimo 10% sobre o valor apurado ou 30 UAd's.

29. MANDADO DE SEGURANÇA: mínimo 20% sobre o proveito que resultar ao cliente ou for
por ele pleiteado ou 50 Uad's, mais 20 UAd's por litisconsorte.

30. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO: mínimo 100 UAd's

31. MANDADO DE INJUNÇÃO: mínimo 80 UAd's

32. AÇÃO POPULAR: mínimo 80 UAd's.

33. HABEAS-CORPUS OU HABEAS-DATA: mínimo 50 UAd's.

34. HERANÇA JACENTE E BENS DE AUSENTES: mínimo 40 UAd's.

35. AÇÃO MONITORIA: mínimo 20% sobre o valor da causa.

36. REGISTRO TORRENS:

36.1 - Com oposição: mínimo 60 UAd's.

36.2 – Sem oposição: mínimo 30 UAd's.

35. JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSAS: Ações cíveis aplica-se o item 1.1 desta
Tabela.

36. JUÍZO DE FAMÍLIA E SUCESSOES:
36.1 INVENTÁRIO E ARROLAMENTO: o percentual e calculado sobre o valor real do ativo do

espolio (monte-mor): mínimo 5% sobre o valor da meação, a data da partilha, ou 150
UAd's.

36.2 TUTELA, CURATELA OU INTERDIÇAO: mínimo 40 UAd's.
36.3 TESTAMENTO E CODICILO: mínimo 40 UAd's.
36.4 ANULAÇÃO DE TESTAMENTO: mínimo 60 UAd's.
36.5 AÇÃO DE ALIMENTOS E PEDIDOS DE ALIMENTOS PROVISIONAIS: mínimos 20% sobre

o valor de uma anuidade ou 30 Uad's.
36.6 AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE: mínimo 160 UAd's.
36.7 AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE:
36.7.1 -Simples: mínimo 160 UAd's.

36.7.2 Cumulada com pedido de alimentos: mínimo 20% sobre o valor da anuidade dos
alimentos fixada, mais 160 UAd's.

36.7.3 Cumulada com pedido de herança: mínimo de 20% do valor do quinhão reclamado,
mais 160 UAd's.
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36.7.4 Como advogado do réu: mínimo de 20% sobre o valor da anuidade dos alimentos
fixada sobre o quinhão reivindicado, mais 160 UAd's.

 36.8 DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL:

 a) - Separação consensual: mínimo 60 UAd's.

 b) - Separação litigiosa: mínimo 130 UAd's.

 c) - Conversão da separação em divórcio:

� não contestada ou consensual: mínimo 60 UAd's;

� contestada: mínimo 130 UAd's.

 d) Divorcio consensual proveniente de separação de fato: mínimo 60 UAd's.

 e) Divorcio litigioso: mínimo 130 UAd's.

 f) Anulação ou declaratória de nulidade de casamento: mínimo 140 UAd's.

ATENÇÃO: Em qualquer caso, se houver bens a partilhar, o percentual e
calculado sobre o valor real dos bens: mínimo 10% ou 150 UAd's.

 36.9 REGULAMENTAÇÃO DE VISITA: mínimo 30 UAd's.

 36.10 ADOÇÃO OU EMANCIPAÇÃO: mínimo 15 UAd’s.

 36.11 SUB-ROGAÇÃO DE VINCULO OU LEVANTAMENTO DE CLÁUSULA RESTRITIVA: metade
do percentual do inventário, calculado sobre o valor do bem. Mínimo 30 UAd's.

 36.12 OUTORGA JUDICIAL DE CONSENTIMENTO OU SUPRIMENTO: mínimo 25 UAd's.

 36.13 EXTINÇÃO DE FIDEICOMISSO OU USUFRUTO: mínimo 30 UAd's.

 36.14 ALIENAÇÃO, ARRENDAMENTO OU ONERAÇÃO DE BENS DOTAIS: mínimo 30 UAd's.

37. AÇÕES NOS JUIZADOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA: mínimo 15 UAd's.

38. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO: mínimo 20% sobre o valor do quinhão ou 60 UAd's.

39. VENDA A CRÉDITO COM RESERVA DE DOMÍNIO: Contestada –20% sobre o valor da
causa; não contestada, 10%. Havendo purgação de mora, o advogado do autor fará jus
a 10% sobre a quantia recebida pelo cliente; como advogado do réu,, 5% sobre o valor
pago pela mora. Em qualquer hipótese, mínimo 30 UAd's.

40. CANCELAMENTO, ANULAÇÃO E SUSTAÇÃO DO PROTESTO: mínimo 10% sobre o valor do
título.

41 JUÍZO ARBITRAL: aplica-se ao advogado de qualquer das partes o disposto do item 1.1
ou 1.2.

NOTA (1): TODA E QUALQUER causa não contemplada nos itens precedentes, inclusive
as de valor inestimável: aplicam-se os itens 1.1 ou 1.2.

NOTA (2): Se no patrocínio ajustado não estiver incluída a FASE RECURSAL, os honorários
desta deverão ser contratados respeitando-se os valores mínimos adotados na SEÇAO
ADVOCACIA PERANTE OS TRIBUNAIS.
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SEÇÃO II

ADVOCACIA NO CRIME

1. EXAME DE PROCESSOS CRIMINAIS EM GERAL: mínimo 10 UAd's.

2. INQUÉRITO POLICIAL:

2.1. Cada diligência junto a delegacia de policia antes do inicio da ação penal:
mínimo 10 UAd's. se durante o dia; a noite: mínimo 15 Uad's.

2.2. Acompanhamento de inquérito policial: mínimo 30 UAd's. 2.3. Requerimento
para instauração de inquérito policial e seu acompanhamento: mínimo 40 UAd's.

3. AÇÃO PENAL:

3.1 Defesa em processo de rito ordinário, sumario, especial ou contravencional:
mínimo 60 UAd's.

3.2 Defesa em processo crime de competência do júri, acompanhando ate
primeira defesa em plenário, mínimo 120 UAd's; acompanhando ate sentença
de pronuncia, mínimo 60 UAd's; acompanhando somente no plenário do júri,
mínimo 60 UAd's cada uma.

4. PROPOSITURA DE QUEIXA-CRIME OU REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO: mínimo 60
UAd's.

5. REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE FIANÇA OU SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA: mínimo 30 UAd's.

6. REQUERIMENTO PARA REVOGAÇÃO OU RELAXAMENTO DE PRISÃO
PROVISÓRIA: mínimo 30 UAd's.

7. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO APENAS PARA UMA AUDIÊNCIA, HAVENDO OU
NÃO NOMEAÇÃO DO JUIZ, E NÃO SENDO RÉU POBRE: mínimo 30 UAd's, por
audiência.

8. DEFESA EM PROCESSO DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DE TRIBUNAL: mínimo
100 UAd's.

9. ASSISTÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO: mínimo 40 UAd's.
10. HÁBEAS CORPUS: mínimo 40 UAd's.
11. REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE GRAÇA, INDULTO, ANISTIA,

COMUTAÇÃO DE PENAS, LIVRAMENTO CONDICIONAL, UNIFICAÇÃO DE PENAS,
REVOGAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA, PRISÃO ALBERGUE, PRISÃO
DOMICILIAR E PROGRESSÃO DE REGIME: mínimo 20 UAd's.

12. EXCEÇÕES, RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS, MEDIDAS
ASSECURATÓRIAS E INCIDENTE DE INSANIDADE: mínimo 20 UAd's.

13. PEDIDO DE REABILITAÇÃO: mínimo 30 UAd's.
14. REVISÃO CRIMINAL: mínimo 30 UAd's.

15 JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL: mínimo 30 UAd's.

16 CARTA PRECATÓRIA - mínimo 20 UAd's.

17 AÇÕES CAUTELARES : mínimo 30 UAd's.

18 DEFESA EM INQUÉRITO JUDICIAL: mínimo 60 UAd's.

19 DEFESA EM PROCESSO PERANTE A JUSTIÇA MILITAR: mínimo 60 UAd's.

20 DEFESA EM PROCESSOS POR CRIMES ELEITORAIS: mínimo 60 UAd's.

21 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL: mínimo 60 UAd's.

NOTA: Se no patrocínio ajustado não estiver incluída a FASE RECURSAL, os honorários
desta deverão ser contratados respeitando-se os valores mínimos adotados na SEÇÃO
ADVOCACIA PERANTE OS TRIBUNAIS.
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SEÇAO III

ADVOCACIA ELEITORAL

1 DEFESA JUNTO AO JUIZ ELEITORAL: mínimo 60 UAd's.

2 REQUERIMENTOS AVULSOS AO JUIZ ELEITORAL - mínimo 20 UAd's.

3 DEFESA JUNTO AO TRE: mínimo 90 UAd's.

4 REQUERIMENTOS AVULSOS AOS TRIBUNAIS: mínimo 30 UAd's.

5 RECURSO ao TRE ou TSE: mínimo de 150 UAd's.

6 SUSTENTAÇÃO ORAL, APENAS: mínimo 30 UAd's.

7 CONSULTAS AO JUIZ OU AOS TRIBUNAIS: mínimo 40 UAd's.

SEÇÃO IV

ADVOCACIA PERANTE A JUSTIÇA MILITAR

1 PROCESSOS POR CRIMES MILITARES: mínimo 100 Uad's.

2 PROCESSOS POR CRIMES CONTRA A SEGURANÇA NACIONAL OU A ELES
EQUIPARADOS: mínimo 300 UAd's.

3 HABEAS-CORPUS: mínimo 150 UAd's.

4 RECURSOS: mínimo de 100 UAd's.

SEÇÃO V

ADVOCACIA TRABALHISTA

1 RECLAMAÇÃO TRABALHISTA:

1.1 PATROCÍNIO DO RECLAMANTE: mínimo 20% sobre o valor do pedido, acordo ou
condenação ou 15 UAd's, mais 5 UAd's por reclamante.

1.2 PATROCÍNIO DO RECLAMADO: mínimo 20% sobre o valor do pedido, acordo ou
condenação ou 25 UAd's.

2 PEDIDOS DE HOMOLOGAÇÃO: mínimo 10% sobre o valor da transação ou 15 UAd's.

3 DISSIDIOS, CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS:

3.1 REPRESENTANDO EMPRESAS:

a)Ate 100 empregados: mínimo 100 UAd's;

b) De 101 a 300 empregados: mínimo 200 UAd's;

c) De 301 a 500 empregados: mínimo 300 UAd's;

d) Acima de 500 empregados: mínimo 500 UAd's.

3.2 REPRESENTANDO SINDICATO DE EMPRESAS:

a) Ate 30 empresas: mínimo 600 UAd's;

b) Acima de 30 empresas: mínimo 1000 UAd's.

3.3 REPRESENTANDO SINDICATOS DE EMPREGADOS:

a) 10% da contribuição assistência auferida pelo sindicato, em caso de convenção;

b) 20% da contribuição assistência auferida pelo sindicato, em caso de dissídio.

3.4 DISSIDIO DE NATUREZA NÃO ECONOMICA - mínimo 100 UAd's.

4 INQUERITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE DE EMPREGADO ESTAVEL:
a) Se advogado do empregado: mínimo 20% sobre o valor do pedido, acordo ou
condenação, ou 30 UAd's;
 b) Se advogado da empresa: mínimo 20% sobre o valor total que caberia ao empregado
em caso de improcedência do inquérito ou 60 UAd's.
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5 EXECUÇÃO OU EMBARGOS: mínimo 20% sobre o valor da execução ou 30 UAd's.

6 EMBARGOS DE TERCEIRO: mínimo 20% sobre o valor real do bem objeto da lide ou 60
UAd's.

7 MEDIDAS CAUTELARES:
 7.1 AUTONOMAS: mínimo 20% sobre o valor da causa ou 25 UAd's.
 7.2 PREPARATORIAS OU INCIDENTAIS: mínimo 10% sobre o valor da ação principal ou 15

UAd's.
8 ADVOCACIA SINDICAL SEM VINCULO EMPREGATICIOS:
 8.1 SINDICATO DE EMPREGADOS:
 a) Ate 500 associados: mínimo 100 UAd's;
 b) Acima de 500 empregados: mínimo 250 UAd's.
 8.2 SINDICATOS PATRONAIS:
 a) Ate 10 associados: mínimo 150 UAd's;

 b) Acima de 10 associados: mínimo 300 UAd's.

9 CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA: mínimo 30 UAd's.

10 MANDADO DE SEGURANÇA: mínimo 20% sobre o proveito que resultar ao cliente ou for
por ele pleiteado ou 50 UAd's, mais 20 UAd's por litisconsorte.

SEÇAO VI
ADVOCACIA PREVIDENCIARIA

1 POSTULAÇÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA:
 a) Se perante órgão local: mínimo 10 a 20% ou 15 UAd's sobre o valor do pedido;
 b) b) Se perante órgão superior, em fase recursal ou não: mínimo 20% ou 60 UAd's

sobre o valor do pedido.
2 AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM GERAL: mínimo 20% sobre o valor do pedido, condenação

ou vantagem ou 60 UAd's.
3 JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL: mínimo 30 UAd's.
NOTA (1): TODA E QUALQUER AÇÃO não contemplada nos nas Seções III a VI
precedentes: mínimo de 60 UAd's.
NOTA (2): Se no patrocínio ajustado não estiver prevista a FASE RECURSAL, os honorários
desta deverão ser contratados respeitando-se os valores mínimos adotados na SEÇAO
ADVOCACIA PERANTE OS TRIBUNAIS.

SEÇAO VII

ADVOCACIA PERANTE OS TRIBUNAIS

1 AÇÃO DE COMPETÊNCIA ORIGINARIA: mínimo 200 UAd's.

2 RAZÕES OU CONTRA-RAZÕES DE QUAISQUER RECURSOS NÃO PREVISTOS NAS
SEÇÕES PRÓPRIAS:

2.1 Em matéria cível: mínimo 120 UAd's.

2.2 Em matéria criminal: mínimo ) 100 UAd's.

2.3 Em matéria trabalhista: mínimo 80 UAd's.

2.4 Em matéria providenciaria: mínimo 60 UAd's.

3 RAZÕES OU CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL OU RECURSO
EXTRAORDINÁRIO E RESPECTIVOS ACOMPANHAMENTOS: mínimo 150 UAd's.

4 ELABORAÇÃO DE MERNORIAL: mínimo 35 UAd's.
5 SUSTENTAÇÃO ORAL: mínimo 60 UAd's.
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6 SIMPLES ACOMPANHAMENTO DE RECURSO: mínimo 40 UAd's.
7 MANDADO DE SEGURANÇA: mínimo 20% sobre o proveito que resultar ao cliente ou

for por ele pleiteado ou 60 UAd's, mais 30 UAd's por litisconsorte.
8 AÇÃO RESCISÓRIA: 10 a 20% sobre o valor do bem ou 100 UAd's.
9 REPRESENTAÇÃO, INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA E

HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA: mínimo 50 UAd's.

CAPITULO II
ADVOCACIA EXTRAJUDICIAL

1. SINDICÂNCIA OU INQUÉRITO ADMINISTRATIVO (DEFESA): mínimo 40 UAd's.

2. RECURSO EM INQUÉRITO ADMINISTRATIVO: mínimo 60 UAd's.

3. ACOMPANHAMENTO DE CLIENTE PERANTE ÓRGÃO ADMINISTRATIVO,
JUDICIÁRIO OU POLICIAL: mínimo 15 UAd's, por cada vez.

4. EXAME DE PROCESSOS EM GERAL, PERANTE QUALQUER ÓRGÃO OU
AUTORIDADE: mínimo 10 UAd's.

5. PETIÇÃO OU REQUERIMENTO AVULSO PERANTE QUALQUER ÓRGÃO OU
AUTORIDADE: mínimo de 15 UAd's.

6. INTERVENÇÃO PARA A SOLUÇÃO AMIGÁVEL DE QUALQUER PENDÊNCIA:
mínimo 10% sobre o proveito que advier ao cliente, se tiver conteúdo econômico ou 15
UAd's.

7. PARECERES: mínimo 40 UAd's.
8. ELABORAÇÃO OU ASSISTÊNCIA EM CONTRATOS, ESTATUTOS E ANTROS

INSTRUMENTOS: mínimo 20 UAd's.
9. ELABORAÇÃO DE CONTRATO, ESTATUTO OU QUALQUER INSTRUMENTO:
9.1 DE SOCIEDADES ANÔNIMAS: mínimo 150 UAd's.
9.2 DE SOCIEDADES COMERCIAIS EM GERAL: mínimo 2% sobre o valor do capital ou

50 UAd's.
9.3 DE LOCAÇÃO, COMODATO E ARRENDAMENTO: mínimo 2% sobre o valor do

contrato ou 40 UAd's.
9.4 DE SOCIEDADES OU ASSOCIAÇÕES CIVIS: mínimo 40 UAd's.
9.5 DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA: mínimo 3% sobre o valor do contrato ou 40

UAd's.
9.6 DE ALIENAÇÃO COM RESERVA DE DOMÍNIO: mínimo 3% sobre o valor do

contrato ou 40 UAd's.
9.7 DE ALIENAÇÃO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA: mínimo 3% sobre o valor do contrato ou

40 UAd's.
 9.8 INSCRIÇÃO DE LOTEAMENTO: mínimo 3% do valor real dos lotes, mais 100 UAd's.

 9.9 DE FUNDAÇÃO: mínimo 40 UAd's.

 9.10 DE CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO: mínimo 10 UAd's por unidade ou 50 UAd's.

 9.11 INCORPORAÇÃO DE CONDOMÍNIO: mínimo 15 UAd's por unidade ou 50 UAd's.

10. PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLÉIA DE CONDOMÍNIO OU SOCIEDADE: mínimo 15 UAd's.

11. ASSESSORIA EM TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA: mínimo 2% do valor efetivo da transação,
ainda que não realizada, ou 40 UAd's.

12. REGISTRO OU IMPUGNAÇÃO DE MARCA E PATENTE: mínimo 60 UAd's.

13. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA OU ROGATÓRIA: mínimo 30 UAd's.
14. NATURALIZAÇÃO, AQUISIÇÃO, PERDA DE NACIONALIDADE E DE DIREITO DE

PERMANÊNCIA: mínimo 50 UAd's.
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15. CONSULTAS:

 a) No escritório, com hora marcada: mínimo 5 UAd's;

 b) No escritório, sem hora marcada: mínimo 8 UAd's;

 c) Fora do escritório ou no domicilio do cliente: mínimo 10 UAd's.
16. INTERVENÇÕES, SERVIÇOS E DILIGÊNCIAS NÃO PREVISTOS NOS ITENS ACIMA:

mínimo 40 UAd's.
17. MINUTAS DE TESTAMENTOS E/OU ASSISTÊNCIA AO ATO: mínimo 20 UAd’s.

CAPITULO III

ADVOCACIA DE PARTIDO

1. SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO E COM ATENDIMENTO NO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA:
mínimo 40 UAd's.

2. SEM VINCULO EMPREGATICIO, MAS COM ATENDIMENTO FORA DO ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA: mínimo 100 UAd's, se na mesma comarca; mínimo 200 UAd's, fora da
comarca, sem incluir as despesas.

3. NOS CONTRATOS EM QUE SEJAM FIXADOS HONORÁRIOS EM DECORRÊNCIA DO TEMPO
TRABALHADO: mínimo 3 UAd's/hora.

CAPITULO IV
DIÁRIAS E LOCOMOÇÃO

1. DIÁRIAS DE VIAGEM E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO:
 1.1 DIÁRIA PARA QUALQUER LUGAR DO ESTADO, MAS FORA DA COMARCA: mínimo 15

UAd's, mais despesas comprovadas.
 1.2 DIÁRIA EM OUTRO ESTADO: mínimo 30 UAd's.
 1.3 DIÁRIA FORA DO BRASIL: mínimo 60 UAd's.

2. LOCOMOÇÃO: o correspondente ao valor da passagem ou ao preço cobrado por locadora
de veículos ou outros meios de condução.


